
INDICAÇÃO Nº 
398
, DE 2008

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos na ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a manutenção das atividades que são desenvolvidas pela Associação dos Deficientes Físicos de Penápolis – ADEFIPE.

JUSTIFICATIVA

 

A Associação dos Deficientes Físicos de Penápolis – ADEFIPE é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atende deficientes físicos no município de Penápolis. 

A entidade proporciona a essas pessoas várias atividades, visando proporcionar um ambiente de conforto e segurança, para que as mesmas possam ter uma vida mais digna e uma perspectiva de um futuro mais promissor.  

Dessa forma, a ADEFIPE, ao fazer o pleito  para liberação de verba na ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), espera estar realizando as melhorias e adequação continuada ao atendimento do deficiente físico.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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